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LEI MUNICIPAL N° 1.110/2023 

AUTORIZA O  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL A TRANSFORMAR O CARGO DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM TECNICO 
EM ENFERMAGEM E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito do Município de Carnaíba, JOSÉ DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores decreta, e, eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º. Fica transformado o Cargo de Auxiliar de Enfermagem, constante do 

Quadro de Carreiras do Poder Executivo, em Cargo de Técnico em Enfermagem. 

$ 1° - É condição prévia e obrigatdria para o enquadramento e nomeagio no Cargo 

de Técnico em Enfermagem que o servidor já integrante da Administragdo Publica 

investido no Cargo de Auxiliar de Enfermagem, haja concluido o correspondente Curso 

Técnico e tenha obtido o registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

$ 2" - A investidura no Cargo efetivo de Técnico em Enfermagem para aqueles 

que ndo integram o Quadro de Cargos da Administragdo Pública, devera ser efetuada 

obrigatoriamente e originalmente através de concurso público na forma da lei, ressalvadas 

as disposi¢des legais inerentes a contratagdo por excepcional interesse do servigo publico 

Art. 2°. O enquadramento e a transformagéo do servidor no cargo de Técnico de 

Enfermagem, nos termos dispostos no Paragrafo Primeiro do artigo 1° desta Lei, sera 

realizado de forma graduada. à medida em que o servidor integrante da Administragdo 

Publica for preenchendo os requisitos desta Lei e mediante prévio requerimento do 

interessado. 

Art. 3°. Em relagdo a remuneragao, os Auxiliares de Enfermagem progredidos, 

passardo a receber valor salarial base correspondente ao do Técnico de Enfermagem, de 

acordo com o Plano de Carreiras, Cargos e Salarios do Municipio de Carnaiba. 
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$ 1° - Os profissionais que progredirem dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

receberão o valor do piso profissional, de forma retroativa, conforme estabelecido na Lei 

Municipal n.° 1.102/2023. 

Art. 4°, As despesas decorrentes da presente Lei correrdo a conta das dotagdes 

orgamentarias constantes no Orgamento Vigente. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

retroativos a 01 de janeiro de 2023, revogando-se as disposi¢des em contrario. 

iba/PE, 10 de outubro de 2023. 
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